
Assunto Resposta ao Pedido de esclarecimento 

De Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br> 

Para jussara.andrade <jussara.andrade@acpgroup.com.br> 

Data quinta-feira 2 de março de 2023 17:29:04 

Senhora licitante
 
Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, referente a vistoria técnica, informo que o setor
demandante da licitação agendou para receber a licitante no dia 06/03, às 14:30, no 2º andar
Anexo III, sala da COSINF.
Procurar Flávio Dias e Christiano
 
Gilson S Conceição 
Pregoeiro
71-3373-7084
 
Com interesse em participar do processo licitatório em epígrafe, solicitamos agenda da visita
técnica referente ao certame cujo objeto é prestação de Serviço de desenvolvimento e
sustentação de sistemas de informação com práticas ágeis, por meio da alocação de postos
de serviço na modalidade de trabalho remoto, podendo envolver o emprego de recursos de
inteligência artificial, de automação robótica de processos e de tratamento de dados para
uso em soluções de “Business Intelligence”.
 
Profissional da Avansys para vistoria:
 
1. Amanda Correia da Silva – RG 05720581-79 e CPF 641.781.615-04, e/ou
2. Jussara Andrade de Oliveira – RG 011.55947-01 e CPF 108.954.345-05
 
Dados da empresa:
 
AVANSYS TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 04.181.950/0001-10, com sede na Avenida
Luiz Tarquínio, 2580 – Sala 302 – Quadra B000 – Lote 0003A – Loteamento Granjas Rurais
Concórdia – Buraquinho – CEP. 42.709-190 - Lauro de Freitas, Estado da Bahia
Agradecemos a oportunidade e retorno.
 



 

 

Esclarecimento 03/03/2023 13:19:19
 
Senhora licitante Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, referente a vistoria técnica, informo que o setor
demandante da licitação agendou para receber a licitante no dia 06/03, às 14:30, no 2º andar Anexo III, sala da COSINF.
Procurar Flávio Dias e Christiano Gilson S Conceição Pregoeiro 71-3373-7084 Com interesse em participar do processo
licitatório em epígrafe, solicitamos agenda da visita técnica referente ao certame cujo objeto é prestação de Serviço de
desenvolvimento e sustentação de sistemas de informação com práticas ágeis, por meio da alocação de postos de serviço
na modalidade de trabalho remoto, podendo envolver o emprego de recursos de inteligência artificial, de automação
robótica de processos e de tratamento de dados para uso em soluções de “Business Intelligence”. Profissional da XXXXX
para vistoria: 1. Amanda Correia da Silva – RG 05720581-79 e CPF 641.781.615-04, e/ou 2. Jussara Andrade de Oliveira –
RG 011.55947-01 e CPF 108.954.345-05 Dados da empresa: XXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXXXXX, com sede na Avenida
XXXXXXXX – Sala 302 – Quadra B000 – XXXX – Loteamento XXXXXX XXXXX – CEP. XXXXX - XXXX, Estado da XXXX
Agradecemos a oportunidade e retorno.

Fechar



Assunto Re: Pregão Eletrônico Nº 05/2023 

De Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br> 

Para Angular Money <licitacao.angularmoneygroup@gmail.com>, Seção de Licitações <selic@tre-ba.jus.br> 

Data quinta-feira 2 de março de 2023 16:24:26 

Senhor licitante
 
Em atenção ao seu pedido de esclarecimentos, informo que de acordo com a condição 12.1.7,
alínea "a" do edital, os atestados de capacidade técnica devem comprovar que a empresa
licitante, gerencia ou gerenciou serviços terceirizados na área de DESENVOLVIMENTO E
SUSTENTAÇÃO DE SOFTWARE com o número de empregados necessários para suprir os
postos contratados.
Desse modo, não basta apenas, a licitante comprovar expertise na área de gerenciamento de
pessoas. É imprescindível comprovação de aptidão no desempenho de atividade compatível com
o objeto desta licitação, a saber (DESENVOLVIMENTO E SUSTENTAÇÃO DE SOFTWARE).
 
Gilson Soares Da Conceição 
Analista Judiciário | SELIC 
7084

De: Angular <licitacao.angularmoneygroup@gmail.com> 
Para: gsconceicao <gsconceicao@tre-ba.jus.br> 
Data: quarta-feira, 1 de março de 2023 às 15:34 -03 
Assunto: Pregão Eletrônico Nº 05/2023 
 
Prezados,
 
Trata-se do Pregão Eletrônico N 05/2023, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de desenvolvimento e sustentação de sistemas de informação com práticas ágeis,
por meio da alocação de postos de serviço na modalidade de trabalho remoto, podendo envolver o
emprego de recursos de inteligência artificial, de automação robótica de processos e de tratamento de
dados para uso em soluções de “Business Intelligence”.
 
Solicitamos esclarecimento do item a seguir:
 
Sobre a qualificação técnica, para atendimento às exigências do edital serão aceitos atestados de
capacidade técnica que comprovem que a empresa já tenha realizado serviços de
DESENVOLVIMENTO E SUSTENTAÇÃO DE SOFTWARE, com quantidade de equipe mínima e
nível de senioridade específico ou apenas comprovando que já tenha prestado o serviço para gerenciar
equipe de terceirização para realização do serviço?
 
Atenciosamente,
 
 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS ANGULAR MONEY GROUP LTDA. 



 

 

Esclarecimento 03/03/2023 13:32:23
 
Senhor licitante Em atenção ao seu pedido de esclarecimentos, informo que de acordo com a condição 12.1.7, alínea "a" do
edital, os atestados de capacidade técnica devem comprovar que a empresa licitante, gerencia ou gerenciou serviços
terceirizados na área de DESENVOLVIMENTO ESUSTENTAÇÃO DE SOFTWARE com o número de empregados necessários
para suprir os postos contratados. Desse modo, não basta apenas, a licitante comprovar expertise na área de
gerenciamento de pessoas. É imprescindível comprovação de aptidão no desempenho de atividade compatível como objeto
desta licitação, a saber (DESENVOLVIMENTO E SUSTENTAÇÃO DE SOFTWARE). Gilson Soares Da Conceição Analista
Judiciário SELIC 3373-7084 Assunto: Pregão Eletrônico Nº 05/2023 Prezados, Trata-se do Pregão Eletrônico N 05/2023,
cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada na prestação de serviço de desenvolvimento e sustentação de
sistemas de informação com práticas ágeis, por meio da alocação de postos de serviço na modalidade de trabalho remoto,
podendo envolver o emprego de recursos de inteligência artificial, de automação robótica de processos e de tratamento
dedados para uso em soluções de “Business Intelligence”. Solicitamos esclarecimento do item a seguir: Sobre a qualificação
técnica, para atendimento às exigências do edital serão aceitos atestados de capacidade técnica que comprovem que a
empresa já tenha realizado serviços de DESENVOLVIMENTO E SUSTENTAÇÃO DE SOFTWARE, com quantidade de equipe
mínima e nível de senioridade específico ou apenas comprovando que já tenha prestado o serviço para gerenciar equipe de
terceirização para realização do serviço? Atenciosamente,

Fechar



Gilson Conceição <gilsonconceicao95@gmail.com>

Resposta ao pedido de esclarecimento 
1 mensagem

Gilson Conceição <gilsonconceicao95@gmail.com> 7 de março de 2023 às 12:45
Para: roberto.junior@blankit.com.br

QUESTIONAMENTO
 

Ao

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
desenvolvimento e sustentação de sistemas de informação com práticas ágeis,
por meio da alocação de postos de serviço na modalidade de trabalho remoto,
podendo envolver o emprego de recursos de inteligência artificial, de automação
robótica de processos e de tratamento de dados para uso em soluções de
“Business Intelligence”.

 

Prezados Senhores,

 A BLANK IT CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

21.034.800/0001-01, vem solicitar esclarecimentos sobre a seguinte questão:

 

 1. Quanto ao ISS, a tributação dos serviços objeto deste processo licitatório se
dará     na forma de qual item da Lei Complementar nº 116/03?

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 27 de fevereiro de 2023.

 

 

BLANK IT CONSULTORIA EM INFORMÁTICA
LTDA CNPJ: 21.034.800/0001-01

 
Senhor licitante



 
Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, segue a resposta ao
seu questionamento.
 

1- Tendo em vista que, conforme item 10.19 do Pregão Eletrônico nº 05/2023,
documento nº 2266059, SEI 0012966-38.2022.6.05.8000, trata-se de contratação de
serviços mediante cessão de mão de obra, a tributação se dará na forma do item
17.05 da Lei Complementar nº 116/03, ou seja,  o tributo será devido no Município
do estabelecimento do tomador da mão de obra, Salvador-BA, nos termos do inciso
XX, art. 3º, da mencionada lei.

 
Gilson S Conceição

Pregoeiro

SELIC 71-3373-7084



 

 

Esclarecimento 24/04/2023 15:19:35
 
QUESTIONAMENTO Ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de desenvolvimento e sustentação de sistemas de
informação com práticas ágeis, por meio da alocação de postos de serviço na modalidade de trabalho remoto, podendo
envolver o emprego de recursos de inteligência artificial, de automação robótica de processos e de tratamento de dados
para uso em soluções de “Business Intelligence”. Prezados Senhores, A XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
XXXXXXXX, vem solicitar esclarecimentos sobre a seguinte questão: 1. Quanto ao ISS, a tributação dos serviços objeto
deste processo licitatório se dará na forma de qual item da Lei Complementar nº 116/03? Rio de Janeiro/RJ, 27 de fevereiro
de 2023. XXXXXXXXXXX CNPJ: XXXX

Fechar



 

 

Resposta 24/04/2023 15:19:35
 
Senhor lictante Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, seguem as respostas aos seus questionamentos. 1- Tendo em
vista que, conforme item 10.19 do Pregão Eletrônico nº 05/2023, documento nº 2266059, SEI 0012966-
38.2022.6.05.8000, trata-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, a tributação se dará na forma do
item 17.05 da Lei Complementar nº 116/03, ou seja, o tributo será devido no Município do estabelecimento do tomador da
mão de obra, Salvador-BA, nos termos do inciso XX, art. 3º, da mencionada lei. Gilson S Conceição Pregoeiro SELIC 71-
3373-7084

Fechar



 

QUESTIONAMENTO 
 

 
Ao 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

desenvolvimento e sustentação de sistemas de informação com práticas ágeis, por meio 

da alocação de postos de serviço na modalidade de trabalho remoto, podendo envolver o 

emprego de recursos de inteligência artificial, de automação robótica de processos e de 

tratamento de dados para uso em soluções de “Business Intelligence”. 

 
 
Prezados Senhores, 

 

A BLANK IT CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

21.034.800/0001-01, vem solicitar esclarecimentos sobre a seguinte questão: 

 

1. Prezados, poderiam disponibilizar em formato .xlsx a Planilha de custos e formação 
de Preços – anexo III para facilitar o dimensionamento e preenchimento da 
proposta? 
 
 

 
Rio de Janeiro/RJ, 28 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
BLANK IT CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 21.034.800/0001-01 

 



Gilson Conceição <gilsonconceicao95@gmail.com>

Resposta ao pedido de Esclarecimento Planilha de custos 
1 mensagem

Gilson Conceição <gilsonconceicao95@gmail.com> 6 de março de 2023 às 15:20
Para: roberto.junior@blankit.com.br

Prezado Licitante

Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, segue em arquivo anexo planilha de custos e o respectivo link para
acesso.

https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais/editais-das-licitacoes-2023 

Gilson S Conceição 
Pregoeiro 

planilha_v2SEAQUI___eng_software.xlsx 
80K

https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/editais/editais-das-licitacoes-2023
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=68cd503178&view=att&th=186b8270b92b4ec4&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lex5d82x0&safe=1&zw


Gilson Conceição <gilsonconceicao95@gmail.com>

Respostas aos pedidos de esclarecimentos 
1 mensagem

Gilson Conceição <gilsonconceicao95@gmail.com> 14 de março de 2023 às 14:00
Para: roberto.junior@blankit.com.br, SELIC@tre-ba.jus.br

QUESTIONAMENTOS
 
 

Ao

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de desenvolvimento e
sustentação de sistemas de informação com práticas ágeis, por meio da alocação de postos de
serviço na modalidade de trabalho remoto, podendo envolver o emprego de recursos de inteligência
artificial, de automação robótica de processos e de tratamento de dados para uso em soluções de
“Business Intelligence”.

 

 

Prezados Senhores,

 

 

A BLANK IT CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o

nº 21.034.800/0001-01, vem solicitar esclarecimentos sobre a seguintes questões:

 

 

1.    Entendemos que tratando-se de um serviço executado 100% remotamente, o
ISS considerado deverá ser o do local da matriz da prestadora de serviço e não o
local da Matriz do Contratante. Está correto nosso entendimento?

2.    Entendemos que tratando-se de um serviço executado 100% remotamente, O
Sindicato vinculado aos empregados deverá ser o do Estado da Contratante e não
da Contratada. Está correto nosso entendimento?



3.    De acordo com o item 4.1.3 que dispõe que: “A critério do Contratante, após
prévia análise de conveniência pela Administração, nos feriados locais e nacionais e
feriados da Justiça Federal (art. 62 da lei nº 5.010/1966) poderá não ocorrer a
realização de serviços.”, entendemos que não será descontado da contratada, por
se tratar de postos de serviços. Está correto o nosso entendimento?

4.    De acordo com item 4.3.6.1 que dispões que: “O preposto deverá estar
disponível e acessível nos dias úteis das 9h às 18h, de segunda a quinta feira, e
das 8h às 17h, às sextas-feiras, bem como em eventual período de sobreaviso
de profissional previsto no tópico 4.1.2.3.”, entendemos que o preposto
não precisa ser exclusivo. Está correto nosso entendimento?

5.    De acordo com o item 7.1.62 que dispões que: “Apresentar, em até 2 (dois)
dias úteis antes do início da prestação dos serviços, a seguinte documentação:

7.1.62. a) relação dos profissionais a serem alocados nos Postos de Serviço, contendo nome
completo, filiação e dependentes, cargo ou função, números da carteira de identidade (RG) e
da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); b) cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) dos empregados alocados nos Postos de Serviço devidamente
assinada pela Contratada, para fins de comprovação do valor do salário registrado; c) exames
médicos admissionais dos empregados alocados nos Postos de Serviço; d) certidão negativa
de filiação partidária dos profissionais a serem alocados nos Postos de Serviço; e) declaração
de não optante pelo vale-transporte devidamente assinada pelo empregado, se for o caso; e f)
documento contendo informações sobre os dados bancários vinculados ao CNPJ do credor na
apresentação do primeiro faturamento. Eventuais mudanças no domicílio bancário deverão
ser comunicadas previamente à unidade de execução orçamentária e financeira.”,
entendemos que essa exigência causa danos financeiros à contratada, uma vez que a
carteira de trabalho digital deve ser emitida 24 horas antes do início dos trabalhos. Caso
façamos a assinatura da carteira com essa antecedência, teremos um custo de dois dias sem
faturamento do posto de serviço, o que traz prejuízo a contratada. Está correto nosso
entendimento?

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 01 de março de 2023.

 

 

 

 

BLANK IT CONSULTORIA EM
INFORMÁTICA LTDA CNPJ:

21.034.800/0001-01
 

Senhor licitante

 



Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, seguem as respostas aos seus

questionamentos.

 

1- Tendo em vista que, conforme item 10.19 do Pregão Eletrônico nº 05/2023, documento nº

2266059, SEI 0012966-38.2022.6.05.8000, trata-se de contratação de serviços mediante cessão de

mão de obra, a tributação se dará na forma do item 17.05 da Lei Complementar nº 116/03, ou seja, 

o tributo será devido no Município do estabelecimento do tomador da mão de obra, Salvador-BA, nos

termos do inciso XX, art. 3º, da mencionada lei.

 

2 – O § 7º do art. 75-B da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que aos empregados em

regime de teletrabalho aplicam-se as disposições previstas na legislação local e nas convenções e nos

acordos coletivos de trabalho relativas à base territorial do estabelecimento de lotação do empregado,

o que respalda o posicionamento trazido pela Blank It Consultoria em Informática Ltda., salvo melhor

juízo.

 3 - Esse item é uma ressalva, onde se verifica que a não realização de serviços nos feriados

específicos da Justiça Federal poderá ocorrer, a critério do Contratante, conforme a análise de

conveniência da Administração. No entanto, por se tratar de trabalho remoto e a previsão de

produtividade para o cumprimento de metas, o entendimento é de que deverá haver atuação dos

profissionais em dias que NÃO SEJAM feriados no âmbito empresarial/comercial.

 4 - O preposto não precisa ser exclusivo, mas tem de estar disponível e acessível ao Contratante.

 5 – Sustentamos que lapso fixado pelo instrumento convocatório para a apresentação dos referidos
documentos se presta, ademais de comprovar o salário registrado, a garantir que a mão de obra
estará efetiva e regularmente contratada pela licitante vencedora na data estabelecida para o início da
prestação dos serviços, oferecendo, de tal sorte, maior segurança à Administração, sobretudo se
tratando de trabalho em regime remoto.

 5.2.   Ademais, não vislumbramos a imposição de prejuízo à futura contratada, considerando que o

ônus decorrente da situação aventada (que seria suportada por período bastante reduzido e apenas no

primeiro mês de vigência, não representando qualquer risco à saúde financeira de empresa sólida)

pode ser diluído na planilha de custos.

Gilson S Conceição
Pregoeiro



 

 

Esclarecimento 24/04/2023 15:24:32
 
QUESTIONAMENTOS Ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de desenvolvimento e sustentação de sistemas de
informação com práticas ágeis, por meio da alocação de postos de serviço na modalidade de trabalho remoto, podendo
envolver o emprego de recursos de inteligência artificial, de automação robótica de processos e de tratamento de dados
para uso em soluções de “Business Intelligence”. Prezados Senhores, A XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, vem
solicitar esclarecimentos sobre a seguintes questões: 1. Entendemos que tratando-se de um serviço executado 100%
remotamente, o ISS considerado deverá ser o do local da matriz da prestadora de serviço e não o local da Matriz do
Contratante. Está correto nosso entendimento? 2. Entendemos que tratando-se de um serviço executado 100%
remotamente, O Sindicato vinculado aos empregados deverá ser o do Estado da Contratante e não da Contratada. Está
correto nosso entendimento? 3. De acordo com o item 4.1.3 que dispõe que: “A critério do Contratante, após prévia análise
de conveniência pela Administração, nos feriados locais e nacionais e feriados da Justiça Federal (art. 62 da lei nº
5.010/1966) poderá não ocorrer a realização de serviços.”, entendemos que não será descontado da contratada, por se
tratar de postos de serviços. Está correto o nosso entendimento? 4. De acordo com item 4.3.6.1 que dispões que: “O
preposto deverá estar disponível e acessível nos dias úteis das 9h às 18h, de segunda a quinta feira, e das 8h às 17h, às
sextas-feiras, bem como em eventual período de sobreaviso de profissional previsto no tópico 4.1.2.3.”, entendemos que o
preposto não precisa ser exclusivo. Está correto nosso entendimento? 5. De acordo com o item 7.1.62 que dispões que:
“Apresentar, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da prestação dos serviços, a seguinte documentação: 7.1.62. a)
relação dos profissionais a serem alocados nos Postos de Serviço, contendo nome completo, filiação e dependentes, cargo
ou função, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); b) cópia da Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados alocados nos Postos de Serviço devidamente assinada pela
Contratada, para fns de comprovação do valor do salário registrado; c) exames médicos admissionais dos empregados
alocados nos Postos de Serviço; d) certidão negativa de filiação partidária dos profissionais a serem alocados nos Postos de
Serviço; e) declaração de não optante pelo vale-transporte devidamente assinada pelo empregado, se for o caso; e f)
documento contendo informações sobre os dados bancários vinculados ao CNPJ do credor na apresentação do primeiro
faturamento. Eventuais mudanças no domicílio bancário deverão ser comunicadas previamente à unidade de execução
orçamentária e financeira.”, entendemos que essa exigência causa danos financeiros à contratada, uma vez que a carteira
de trabalho digital deve ser emitida 24 horas antes do início dos trabalhos. Caso façamos a assinatura da carteira com essa
antecedência, teremos um custo de dois dias sem faturamento do posto de serviço, o que traz prejuízo a contratada. Está
correto nosso entendimento? Rio de Janeiro/RJ, 01 de março de 2023.

Fechar



 

 

Resposta 24/04/2023 15:24:32
 
Senhor licitante Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, seguem as respostas aos seus questionamentos. 1- Tendo em
vista que, conforme item 10.19 do Pregão Eletrônico nº 05/2023, documento nº 2266059, SEI 0012966-
38.2022.6.05.8000, trata-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, a tributação se dará na forma do
item 17.05 da Lei Complementar nº 116/03, ou seja, o tributo será devido no Município do estabelecimento do tomador da
mão de obra, Salvador-BA, nos termos do inciso XX, art. 3º, da mencionada lei. 2 – O § 7º do art. 75-B da Consolidação
das Leis do Trabalho estabelece que aos empregados em regime de teletrabalho aplicam-se as disposições previstas na
legislação local e nas convenções e nos acordos coletivos de trabalho relativas à base territorial do estabelecimento de
lotação do empregado, o que respalda o posicionamento trazido pela Blank It Consultoria em Informática Ltda., salvo
melhor juízo. 3 - Esse item é uma ressalva, onde se verifica que a não realização de serviços nos feriados específicos da
Justiça Federal poderá ocorrer, a critério do Contratante, conforme a análise de conveniência da Administração. No entanto,
por se tratar de trabalho remoto e a previsão de produtividade para o cumprimento de metas, o entendimento é de que
deverá haver atuação dos profissionais em dias que NÃO SEJAM feriados no âmbito empresarial/comercial. 4 - O preposto
não precisa ser exclusivo, mas tem de estar disponível e acessível ao Contratante. 5.1 Sustentamos que lapso fixado pelo
instrumento convocatório para a apresentação dos referidos documentos se presta, ademais de comprovar o salário
registrado, a garantir que a mão de obra estará efetiva e regularmente contratada pela licitante vencedora na data
estabelecida para o início da prestação dos serviços, oferecendo, de tal sorte, maior segurança à Administração, sobretudo
se tratando de trabalho em regime remoto. 5.2. Ademais, não vislumbramos a imposição de prejuízo à futura contratada,
considerando que o ônus decorrente da situação aventada (que seria suportada por período bastante reduzido e apenas no
primeiro mês de vigência, não representando qualquer risco à saúde financeira de empresa sólida) pode ser diluído na
planilha de custos. Atenciosamente Gilson S Conceição Pregoeiro

Fechar



Assunto Resposta ao pedido de esclarecimento 

De Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br> 

Para alanfsc <alanfsc@globalhitss.com.br> 

Data quinta-feira 2 de março de 2023 17:00:46 

A HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA., CNPJ n.º 11.168.199/0001-88, com
sede
na Avenida Presidente Vargas n.º 1.012 – 8º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, por seu
representante legal
infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença desse i. Pregoeiro, apresentar PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO REFERENTE AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, conforme abaixo.
 
1. No Anexo II do edital (Orçamento Estimativo) da Planilha de custo e formação de
preço não foi considerado equipamentos e softwares. Está correto nosso entendimento?
 
Resposta. Sim. o entendimento esta correto.
 
Gilson Soares Da Conceição 
Analista Judiciário | SELIC 
7084



 

 

Esclarecimento 03/03/2023 14:11:04
 
A XXXXXXX., CNPJ n.º XXXXXX, com sede na Avenida XXXXXX n.º XXXX – Xº andar, Centro, XXXXX - XX, por seu
representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença desse i. Pregoeiro, apresentar PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO REFERENTE AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, conforme abaixo. 1. No Anexo II do edital (Orçamento
Estimativo) da Planilha de custo e formação de preço não foi considerado equipamentos e softwares. Está correto nosso
entendimento? Resposta. Sim. O entendimento está correto. Gilson Soares Da Conceição Analista Judiciário SELIC 71-3373-
7084

Fechar



Assunto Resposta ao pedido de Esclarecimento 

De Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br> 

Para alanfsc <alanfsc@globalhitss.com.br> 

Data quinta-feira 2 de março de 2023 15:09:23 

 
Senhor licitante
 
Segue abaixo as resposta do setor demandante ao seu pedido de esclarecimento.

 

Ref. : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

              

         A HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA., CNPJ n.º 11.168.199/0001-88,
com sede na Avenida Presidente Vargas n.º 1.012 – 8º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, por
seu representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença desse i. Pregoeiro,
apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO, conforme abaixo.

1.Para a categoria profissional referente a Engenharia de software - Nível Sênior se divide em 4
perfis diferenciados. Por terem detalhes de conhecimento e diferentes não deveria ter
custos/salários diferentes? Na página 29 no edital constam 4 perfis/qualificações do profossional
tipo Senior, porém o edital mantem o mesmo valor de salário para ambos os perfis. O que cria
uma divergência em formação de custo e proposta comercial para o processo. O TER aceitará
que os salários dos perfis Senior sejam diferente diante das qualificações distintas?
 
Resposta: Os valores de salário que constam no Anexo L do Termo de Referência (Anexo I do
Edital) para as categorias profissionais sênior e pleno foram definidos com base em pesquisa de
mercado e em contratações públicas e devem ser considerados pelas licitantes
como referência de remuneração MÍNIMA aceita pelo Contratante. Sendo assim, os salários dos
profissionais deverão ser iguais ou superiores aos de referência.
 
2. Após a assinatura de contrato, qual o prazo para apresentação da equipe da contratada?
 
Resposta: Vide item 3.1.6 do Termo de Referência
 
3.  Conforme Anexo B do edital, no item "1.7. A Contratada não poderá se recusar a executar os
serviços demandados em uma OS.", em caso de discordância das informações disponibilizadas
ou mesmo no prazo informado a equipe da contratada. Como será tratado este caso?
 
Resposta: Em caso de discordância, a Contratada deverá formalizá-la à Equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato para que seja tratada. 
 
4.  Uma OS poderá ser faturada, quando o serviço disponibilizado pela contratada estiver
homologado pela contratante. Está correto nosso entendimento?
 
Resposta: Tendo em vista que a execução de uma OS poderá durar meses, os pagamentos à
Contratada serão efetuados mensalmente, conforme a quantidade e custo dos postos de serviço
alocados por meio de ordens de serviço abertas, podendo sofrer glosas de acordo com



as aferições dos níveis mínimos de serviço estabelecidos (item 4.1.3.1.2.1 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital) sobre os produtos previstos para serem entregues a cada mês.
 
5.  Em caso de divergência na contagem de pontos de função pela contratada, como será tratado
este caso? Quem será o responsável por definir a quantidade de pontos de função necessária
para execução de uma OS?
 
Resposta: É importante destacar que a presente contratação não será faturada por meio de
pontos de função. Trata-se da alocação de profissionais, com pagamento vinculado a resultados.
A contagem de pontos de função está prevista apenas no indicador de produtividade ágil (IPA),
sendo apenas um dos 6 indicadores para verificação das entregas relacionadas ao
desenvolvimento de software (vide Anexo D do Termo de Referência - Anexo I do Edital). Em
caso de divergência, as mesmas deverão ser sanadas em reuniões com o Contratante.
 
6.  Qual a média esperada de pontos de função por mês para os perfis descritos no edital?
 
Resposta: Conforme descrito no indicador IPA, a medição de produtividade será baseada
na estimativa de esforço de projetos de software (item 3.2) do Roteiro SERPRO de Contagem de
Pontos de Função e Estimativas, disponível em https://www.gov.br/pgfn/pt-br/acesso-a-
informacao/tecnologia-dainformacao/Roteiro_Contagem_PF_SERPRO_%207.pdf, de acordo
com a plataforma de desenvolvimento.
 
7.  Caso exista a necessidade de execução do serviço presencial os custos serão da contratada.
Está correto nosso entendimento?

Resposta: Sim, conforme o item 7.1.27 do Termo de Referência (Anexo I do Edital): é obrigação
da Contratada "responsabilizar-se pelos custos de deslocamento dos empregados até as
dependências do Contratante caso avalie necessária uma atuação presencial". O Contratante
não avalia como necessária a presença do profissional nas etapas de atendimento a uma ordem
de serviço. Se a Contratada entender necessária a presença do profissional em algum momento,
deverá arcar com o deslocamento.

 

Gilson Soares da Conceição

Pregoeiro 
3373-7084

https://www.gov.br/pgfn/pt-br/acesso-a-informacao/tecnologia-dainformacao/Roteiro_Contagem_PF_SERPRO_%207.pdf


 

 

Resposta 03/03/2023 13:46:37
 
Senhor licitante Segue abaixo as resposta do setor demandante ao seu pedido de esclarecimento. Ref. : PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 05/2023 A xxxxxxxxx, CNPJ n.º xxxxxxx, com sede na Avenida Presidente xxxx n.º xxxx– xº andar, xxxxx,
xxxx - RJ, por seu representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença desse i. Pregoeiro, apresentar
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO INSTRUMENTOCONVOCATÓRIO, conforme abaixo. 1.Para a categoria
profissional referente a Engenharia de software - Nível Sênior se divide em 4 perfis diferenciados. Por terem detalhes de
conhecimento e diferentes não deveria ter custos/salários diferentes? Na página 29 no edital constam 4 perfis/qualificações
do profissional tipo Sênior, porém o edital mantem o mesmo valor de salário para ambos os perfis. O que cria uma
divergência em formação de custo e proposta comercial para o processo. O TER aceitará que os salários dos perfis Sênior
sejam diferente diante das qualificações distintas? Resposta: Os valores de salário que constam no Anexo L do Termo de
Referência (Anexo I do Edital) para as categorias profissionais sênior e pleno foram definidos com base em pesquisa de
mercado e em contratações públicas e devem ser considerados pelas licitantes como referência de remuneração MÍNIMA
aceita pelo Contratante. Sendo assim, os salários dos profissionais deverão ser iguais ou superiores aos de referência. 2.
Após a assinatura de contrato, qual o prazo para apresentação da equipe da contratada? Resposta: Vide item 3.1.6 do
Termo de Referência. 3. Conforme Anexo B do edital, no item ´1.7. A Contratada não poderá se recusar a executar os
serviços demandados em uma OS.", em caso de discordância das informações disponibilizadas ou mesmo no prazo
informado a equipe da contratada. Como será tratado este caso? Resposta: Em caso de discordância, a Contratada deverá
formalizá-la à Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato para que seja tratada. 4. Uma OS poderá ser faturada, quando o
serviço disponibilizado pela contratada estiver homologado pela contratante. Está correto nosso entendimento? Resposta:
Tendo em vista que a execução de uma OS poderá durar meses, os pagamentos à Contratada serão efetuados
mensalmente, conforme a quantidade e custo dos postos de serviço alocados por meio de ordens de serviço abertas,
podendo sofrer glosas de acordo com as aferições dos níveis mínimos de serviço estabelecidos (item 4.1.3.1.2.1 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital) sobre os produtos previstos para serem entregues a cada mês. 5. Em caso de divergência
na contagem de pontos de função pela contratada, como será tratado este caso? Quem será o responsável por definir a
quantidade de pontos de função necessária para execução de uma OS? Resposta: É importante destacar que a presente
contratação não será faturada por meio de pontos de função. Trata-se da alocação de profissionais, com pagamento
vinculado a resultados A contagem de pontos de função está prevista apenas no indicador de produtividade ágil (IPA),sendo
apenas um dos 6 indicadores para verificação das entregas relacionadas ao desenvolvimento de software (vide Anexo D do
Termo de Referência - Anexo I do Edital). Em caso de divergência, as mesmas deverão ser sanadas em reuniões com o
Contratante. 6. Qual a média esperada de pontos de função por mês para os perfis descritos no edital? Resposta: Conforme
descrito no indicador IPA, a medição de produtividade será baseada na estimativa de esforço de projetos de software (item
3.2) do Roteiro SERPRO de Contagem de Pontos de Função e Estimativas, disponível em https://www.gov.br/pgfn/pt-
br/acesso-a-informacao/tecnologia-dainformacao/Roteiro_Contagem_PF_SERPRO_%207.pdf, de acordo com a plataforma
de desenvolvimento. 7. Caso exista a necessidade de execução do serviço presencial os custos serão da contratada. Está
correto nosso entendimento? Resposta: Sim, conforme o item 7.1.27 do Termo de Referência (Anexo I do Edital): é
obrigação da Contratada "responsabilizar-se pelos custos de deslocamento dos empregados até as dependências do
Contratante caso avalie necessária uma atuação presencial". O Contratante não avalia como necessária a presença do
profissional nas etapas de atendimento a uma ordem de serviço. Se a Contratada entender necessária a presença do
profissional em algum momento, deverá arcar com o deslocamento. Gilson Soares da Conceição Pregoeiro 71-3373-7084

Fechar



Assunto Resposta ao pedido de esclarecimento 

De Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br> 

Para atendimentojfcassessoria <atendimentojfcassessoria@gmail.com> 

Data sexta-feira 3 de março de 2023 13:03:10 

Senhor licitante 

Reportando o seu pedido de esclarecimento, seguem abaixo as resposta do seu
questionamento.

 

1- Quais são os postos de trabalho?

Resposta: Os postos de trabalho (definidos como postos de serviço) estão especificados no item
3 do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

 

2- Como será a remuneração? Fixo por profissional alocado ou variável?

Resposta: Os pagamentos à Contratada serão efetuados mensalmente, conforme a quantidade
e custo dos postos de serviço alocados por meio de ordens de serviço abertas, podendo sofrer
glosas de acordo com as aferições dos níveis mínimos de serviço estabelecidos (item 4.1.3.1.2.1
do Termo de Referência - Anexo I do Edital). O valor sofrerá redução se o serviço não atingir os
níveis mínimos de aceitação.

 

3- existe custos com equipamentos ou será de responsabilidade da contratante?

Resposta: Entende-se que eventuais custos da empresa com equipamentos e softwares a
serem utilizados pelos profissionais contratados no ambiente remoto estejam contemplados nos
custos indiretos previstos no módulo 6 do Anexo II do Edital. Esclarece-se que softwares
relativos ao desenvolvimento, manutenção e testes de sistemas e de acesso VPN existentes no
ambiente do TRE/BA serão providos pelo Contratante.

 

4- obrigação dos profissionais serem contratados via CLT? Eu preciso comprovar isso?

Resposta. O item 7. do Termo de Referencia disciplina as obrigações da contratada, dentre elas
cumprimento da legislação trabalhista. Quanto a comprovação do vínculo empregatício dar-se-á
com o registro na CTPS.

 

5- Existe indicação do mínimo salarial por posto de trabalho?

Resposta: Sim. Os valores de salário constam no Anexo L do Termo de Referência (Anexo I do
Edital).

 

6- se existem e quais são as certificações técnicas exigidas. 



Resposta: A licitante deve verificar no anexo E do Termo de referência, anexo I do Edital.

 

7- quais atestados devem ser emitidos?

Resposta: A licitante deve observar a condição 12.1.7 do Edital que trata dos atestados de
capacidade técnica.

 

8- como será feita a proposta?

Resposta: O modelo da proposta encontra-se no anexo II do Edital orçamento estimativo.

 

9- existe um compromisso mínimo de profissionais alocados?

Resposta: Não está estabelecido quantitativo mínimo de profissionais alocados. Eles serão
alocados conforme as demandas a serem atendidas através de ordens de serviço.

 

10- qual prazo para alocação dos profissionais a partir da solicitação?

Resposta: Vide item 3.1.6 do Termo de Referência.

 

11- precisaremos depositar algum seguro financeiro pelo contrato?

Resposta: Vide a SUBSEÇÃO I do Edital que trata da garantia da execução do contrato, a partir
da condição 15.8 do Edital.

 

12- quais benefícios tem de ser dados aos profissionais?

Resposta: A licitante deve verificar na convenção coletiva da categoria, bem como aqueles
previstos na legislação trabalhista.

 

Atenciosamente.

Gilson Soares Da Conceição

Pregoeiro | SELIC 
71-3373-7084



 

 

Esclarecimento 03/03/2023 13:50:19
 
Gostaria de sanar as seguintes dúvidas. 1- Quais são os postos de trabalho? Resposta: Os postos de trabalho (definidos
como postos de serviço) estão especificados no item 3 do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 2- Como será a
remuneração? Fixo por profissional alocado ou variável? Resposta: Os pagamentos à Contratada serão efetuados
mensalmente, conforme a quantidade e custo dos postos de serviço alocados por meio de ordens de serviço abertas,
podendo sofrer glosas de acordo com as aferições dos níveis mínimos de serviço estabelecidos (item 4.1.3.1.2.1 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital). O valor sofrerá redução se o serviço não atingir os níveis mínimos de aceitação. 3- existe
custos com equipamentos ou será de responsabilidade da contratante? Resposta: Entende-se que eventuais custos da
empresa com equipamentos e softwares a serem utilizados pelos profissionais contratados no ambiente remoto estejam
contemplados nos custos indiretos previstos no módulo 6 do Anexo II do Edital. Esclarece-se que softwares relativos ao
desenvolvimento, manutenção e testes de sistemas e de acesso VPN existentes no ambiente do TRE/BA serão providos pelo
Contratante. 4- obrigação dos profissionais serem contratados via CLT? Eu preciso comprovar isso? Resposta. O item 7. do
Termo de Referencia disciplina as obrigações da contratada, dentre elas cumprimento da legislação trabalhista. Quanto a
comprovação do vínculo empregatício dar-se-á com o registro na CTPS. 5- Existe indicação do mínimo salarial por posto de
trabalho? Resposta: Sim. Os valores de salário constam no Anexo L do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 6- se
existem e quais são as certificações técnicas exigidas. Resposta: A licitante deve verificar no anexo E do Termo de
referência, anexo I do Edital. 7- quais atestados devem ser emitidos? Resposta: A licitante deve observar a condição 12.1.7
do Edital que trata dos atestados de capacidade técnica. 8- como será feita a proposta? Resposta: O modelo da proposta
encontra-se no anexo II do Edital orçamento estimativo. 9- existe um compromisso mínimo de profissionais alocados?
Resposta: Não está estabelecido quantitativo mínimo de profissionais alocados. Eles serão alocados conforme as demandas
a serem atendidas através de ordens de serviço. 10- qual prazo para alocação dos profissionais a partir da solicitação?
Resposta: Vide item 3.1.6 do Termo de Referência. 11- precisaremos depositar algum seguro financeiro pelo contrato?
Resposta: Vide a SUBSEÇÃO I do Edital que trata da garantia da execução do contrato, a partir da condição 15.8 do Edital.
12- quais benefícios tem de ser dados aos profissionais? Resposta: A licitante deve verificar na convenção coletiva da
categoria, bem como aqueles previstos na legislação trabalhista. Atenciosamente.

Fechar



Assunto Resposta ao pedido de esclarecimento 

De Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br> 

Para luciana.alves.ri <luciana.alves.ri@gmail.com>, selic <selic@tre-ba.jus.br> 

Data quinta-feira 2 de março de 2023 13:23:52 

Sra. Licitante,

Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, segue abaixo as respostas ao quanto solicitado
sobre o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023.

 

1 - Existe a previsão legal para o objeto da licitação: "serviço de desenvolvimento e sustentação
de sistemas de informação com práticas ágeis, por meio da alocação de postos de serviço na
modalidade de trabalho remoto"?

Resposta. Sim.

Segundo disposto no subitem 5.4.1.4 do ANEXO I da Portaria nº 5.651, de 28 e junho de 2022,
transcrito abaixo:

“5.4.1.4. Nessa modalidade, todos os serviços são prestados por meio da alocação de
profissionais da contratada, seja de forma presencial ou remota, conforme condições
previamente previstas em instrumento convocatório”

Além do mais observa-se que:

Devido ao contexto da Pandemia de Covid-19, observaram-se dois grandes movimentos no
mercado de serviços de TIC: (i) profissionais qualificados estão condicionando sua contratação à
prestação do serviço por meio do trabalho remoto, levando-se a uma acentuada dificuldade de
recrutamento para trabalho presencial; e (ii) os salários dos profissionais têm sofrido grande
ajuste devido à alta demanda do mercado. Por conta disso, propõe-se que a alocação dos
profissionais se dê por meio de trabalho remoto.

 

 

2 - Trata-se de uma contratação de terceirização de mão-de-obra?

Resposta. Sim.

Atenciosamente,

Gilson S Conceição

Pregoeiro3373-7084

 
Gilson Soares Da Conceição 
Analista Judiciário | SELIC 
7084





 

 

Esclarecimento 03/03/2023 13:52:43
 
Sra. Licitante, Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, segue abaixo as respostas ao quanto solicitado sobre o
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023. 1 - Existe a previsão legal para o objeto da licitação: "serviço de desenvolvimento e
sustentação de sistemas de informação com práticas ágeis, por meio da alocação de postos de serviço na modalidade de
trabalho remoto"? Resposta. Sim. Segundo disposto no subitem 5.4.1.4 do ANEXO I da Portaria nº 5.651, de 28 e junho de
2022, transcrito abaixo: “5.4.1.4. Nessa modalidade, todos os serviços são prestados por meio da alocação de profissionais
da contratada, seja de forma presencial ou remota, conforme condições previamente previstas em instrumento
convocatório” Além do mais observa-se que: Devido ao contexto da Pandemia de Covid-19, observaram-se dois grandes
movimentos no mercado de serviços de TIC: (i) profissionais qualificados estão condicionando sua contratação à prestação
do serviço por meio do trabalho remoto, levando-se a uma acentuada dificuldade de recrutamento para trabalho presencial;
e (ii) os salários dos profissionais têm sofrido grande ajuste devido à alta demanda do mercado. Por conta disso, propõe-se
que a alocação dos profissionais se dê por meio de trabalho remoto. 2 - Trata-se de uma contratação de terceirização de
mão-de-obra? Resposta. Sim. Atenciosamente, Gilson S Conceição Pregoeiro 71-3373-7084

Fechar



Assunto Re: Esclarecimento - Edital nº 052023 UASG 70013 

De Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br> 

Para Panaro Advogados <panaroadvogados@gmail.com>, selic <selic@tre-ba.jus.br> 

Data quinta-feira 2 de março de 2023 13:42:32 

Prezado licitante
 
Em atenção ao seu pedido de esclarecimentos, informo que a proposta de preços deve ser
incluída no sistema por meio eletrônico.
 
Gilson Soares Da Conceição 
Analista Judiciário | SELIC 
7084

De: Panaro <panaroadvogados@gmail.com>
Para: gsconceicao <gsconceicao@tre-ba.jus.br> 
Data: quinta-feira, 2 de março de 2023 às 08:52 -03 
Assunto: Esclarecimento - Edital nº 052023 UASG 70013 
 
Prezados, 
 
Venho por meio deste solicitar esclarecimentos sobre o Edital nº 052023 UASG 70013 . 
 
Assim, a Proposta Inicial dos licitantes deverá ser incluída apenas na plataforma de forma
eletrônica ou deverá ser enviada em um arquivo assinado pelos responsáveis?
 
Atenciosamente, 



 

 

Esclarecimento 03/03/2023 13:58:52
 
Prezado licitante Em atenção ao seu pedido de esclarecimentos, informo que a proposta de preços deve ser incluída no
sistema por meio eletrônico. Gilson Soares da Conceição Analista Judiciário SELIC 71-3373-7084 Assunto: Esclarecimento -
Edital nº 052023 UASG 70013 Prezados, Venho por meio deste solicitar esclarecimentos sobre o Edital nº 052023 UASG
70013 . Assim, a Proposta Inicial dos licitantes deverá ser incluída apenas na plataforma de forma eletrônica ou deverá ser
enviada em um arquivo assinado pelos responsáveis? Atenciosamente,

Fechar


